
GABINETE DO PREFEITO 

_/tlunicipal -!Jssis 

LEI N2 2.28�E 2Z DE SETEMBRO DE 19ª4_. 

Diso�e sobre criaç;o de cargo no quadro 

·de pes�oal varia�el da Prefeitura Mu 

nicipal de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE ASSIS: 

faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanciono ' 

a seguinte lei : 
-

, 

Artigo fQ - Fica criado no quadro de pessoal variavel da Prefei' 

tura Municipal, em regime da Consolidaç;o da Leis 

Trabalhistas (C.L.T.) o seguinte cargo: 

- OI (um) cargo de Auxiliar de Top�grafo, classific� 

do na Refer�ncia #15". 

Artigo 22 - As despesas com a execuç;o da presente lei correr;o' 

por conta de verbas orçament�rias pr�prias, supleme� 

tadas oportunamente, se necess�rio. 

Artigo JQ - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicaç;o. 

Artigo 42 - Revogam-se às disposiçÕes em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de setembro de 1984. 
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